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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.216/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: GERALDO ALVES PEREIRA, CPF nº 

023.xxx.xxx-43 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 02 

(dois) meses, iniciando-se em 17 de julho de 2026 e encerrando-se dia 

17 de setembro de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato;  

1.2 Visa o acréscimo às Cláusulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

6.312,60 (seis mil, trezentos e doze reais e sessenta centavos), 

correspondente à prorrogação da vigência contratual pelo período de 02 

(dois) meses, conforme justificativa constante nos autos do processo. Em 

decorrência desse acréscimo, o valor global do contrato passa de R$ 

34.720,00 para R$ 41.032,00 (quarenta e um mil e trinta e dois reais), 

conforme tabela abaixo: 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

art. 124, I, “b” e art. 125 da Lei nº 14.133/2021, conforme previsão da 

Cláusula Nona do contrato. 

DATA ASSINATURA: 07 de julho de 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DAGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.214/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

DAGUA-PB 

CONTRATADO: DIONILSON NUNES FEITOSA, CPF nº 

885.xxx.xxx-87 

OBJETO:  1.1 Constitui objeto deste aditivo a alteração da Cláusula 

Décima Primeira, com a prorrogação da vigência contratual por mais 02 
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(dois) meses, iniciando-se em 17 de julho de 2026 e encerrando-se dia 

17 de setembro de 2026, com fundamento no art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como na previsão constante da própria Cláusula 

Décima Primeira do contrato;  

1.2 Visa o acréscimo às Cláusulas Primeira e Segunda o valor de R$ 

7.122,15 (sete mil, cento e vinte e dois reais e quinze centavos), 

correspondente à prorrogação da vigência contratual pelo período de 02 

(dois) meses, conforme justificativa constante nos autos do processo. Em 

decorrência desse acréscimo, o valor global do contrato passa de R$ 

39.172,00 (trinta e nove mil, cento e setenta e dois reais) para R$ 

46.294,15 (quarenta e seis mil duzentos e noventa e quatro reais e quinze 

centavos), conforme tabela abaixo: 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Faculta o Artigo 107 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com previsão na cláusula décima primeira do contrato e 

art. 124, I, “b” e art. 125 da Lei nº 14.133/2021, conforme previsão da 

Cláusula Nona do contrato. 

DATA ASSINATURA: 07 de julho de 2026. 

 
JUCELIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE CULTURA 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE MÃE DÁGUA , Estado da Paraíba, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, regido 

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência e transparência, TORNA PÚBLICO o 

RESULTADO FINAL DA ETAPA DE CLASIFICAÇÃO do Edital de 

Chamamento Público nº 001/2026, destinado à concessão de bolsas 

culturais para transmissão de saberes, formação e difusão cultural, 

com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – 

PNAB, nos termos da Lei Federal nº 14.399/2022, da Lei Federal nº 

14.903/2024, do Decreto Federal nº 11.740/2023, do Decreto Federal 

nº 11.453/2023 e da Instrução Normativa MinC nº 10/2023.  

 

Notas: 

1. Compreende-se como CLASSIFICADO o agente cultural cuja 

candidatura obteve pontuação mínima exigida e foi contemplada dentro 

da quantidade de vagas disponíveis, consideradas a aplicação das cotas 

e as regras de remanejamento previstas no Edital. 

2. Compreende-se como SUPLENTE o agente cultural cuja 

candidatura obteve pontuação mínima exigida, mas não foi 

contemplada dentro da quantidade de vagas disponíveis após a 

aplicação das cotas e do remanejamento realizado. 

3. Os agentes culturais selecionados neste Resultado Final deverão 

apresentar a documentação obrigatória da etapa de habilitação no 

período de 11 de JULHO de 2026 a 13 de JULHO de 2026, por meio 

do e-mail cultura@maedagua.pb.gov.br, observadas as exigências 

previstas no item 11 do Edital nº 001/2026. 

4. No assunto do e-mail destinado à etapa de habilitação deverá 

constar: HABILITAÇÃO: EDITAL 001/2026: NOME DA 

CANDIDATURA. 

5. A seleção na etapa classificação não garante, por si só, o 

recebimento da premiação, ficando o pagamento condicionado à 

regular habilitação documental do proponente, à assinatura do Termo 

de Bplsa Cultural e ao cumprimento das demais exigências do Edital. 

6. Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail 

cultura@maedagua.pb.gov.br.com ou tratadas presencialmente junto à 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no horário de expediente. 

 

 

COMISSÃO DE ANÁLISE 

Damiao de Lucena Lima - Coordenador 

Rosení Nunes Feitosa – Parecerista 

Edna Soares da Silva - Parecerista 

 

Mãe d’Água - PB, 09 de julho de 2026. 
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